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Eleições Gerais 2022
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Presidente 28

Governador 410

Senador 1.137

Deputado Federal 8.588

Deputado Estadual/Distrital 18.922

Total de 29.085 Candidatos

Fonte: TSE/Eleições 2018
Fonte: TSE/Eleições 2018

Estimativa TSE 148 milhões de eleitores

Fundo Eleitoral 2022 
R$4,9 bilhões



 Profissional da Contabilidade presença necessária e obrigatória desde 2012

 Conscientização dos candidatos

 Participação ativa no planejamento da campanha

 Acompanhará a arrecadação dos recursos e a realização dos gastos

“Os primeiros preparativos para o pleito já devem estar sob o comando do profissional da
contabilidade. Os atos irregulares são de difícil reparação, uma vez que, nessa hora, o tempo corre
contra o candidato. A participação obrigatória do profissional da contabilidade à frente da execução dos
procedimentos de arrecadação e gastos, não se trata de burocracia e sim da garantia de um processo
cândido e imaculado, frente às agruras do passado ainda recente, tendo em jogo a diplomação do
candidato eleito.”

DI PIETRA. Contabilidade Eleitoral - Aspectos Contábeis e Jurídicos das Prestações 
de Contas das eleições de 2016, CFC, p. 104.

SPEC – Sistema de Prestação de Contas Eleitorais



Resolução TSE nº 23.607/2019

Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos 
e candidatas ou candidatos e sobre a prestação de contas nas eleições

Art. 4º Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo Tribunal
Superior Eleitoral.
(…)

§ 5º Os gastos advocatícios e de contabilidade referentes a consultoria, assessoria e
honorários, relacionados à prestação de serviços em campanhas eleitorais e em favor
destas, bem como em processo judicial decorrente de defesa de interesses de candidata
ou de candidato ou partido político, não estão sujeitos a limites de gastos ou a limites que
possam impor dificuldade ao exercício da ampla defesa (Lei nº 9.504/1997, art. 18-A,
parágrafo único).

Art. 25.
(...)
§ 1º O pagamento efetuado por pessoas físicas de honorários de serviços advocatícios e
de contabilidade, relacionados à prestação de serviços em campanhas eleitorais e em
favor destas, bem como em processo judicial decorrente de defesa de interesses de
candidata ou candidato ou partido político, não constitui doação de bens e serviços
estimáveis em dinheiro (Lei nº 9.504/1997, art. 23, § 10).



DA PRESTAÇÃO DE CONTAS CAPÍTULO I DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS
Art. 45. Devem prestar contas à Justiça Eleitoral:
I - a candidata ou o candidato;
II - os órgãos partidários, ainda que constituídos sob forma provisória:
a) nacionais;
b) estaduais;
c) distritais; e
d) municipais.
§ 1º A candidata ou o candidato fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ela(ele) designada, a
administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à quota
do Fundo Partidário ou do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), recursos próprios ou doações
de pessoas físicas (Lei nº 9.504/1997, art. 20).
§ 2º A candidata ou o candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada no § 1º e com a(o)
profissional de contabilidade de que trata o § 4º deste artigo pela veracidade das informações financeiras e
contábeis de sua campanha, observado o disposto na Lei nº 9.613/1998 e na Resolução nº 1.530/2017, do
Conselho Federal de Contabilidade.
(...)
§ 4º A arrecadação de recursos e a realização de gastos eleitorais devem ser acompanhadas por profissional
habilitada(o) em contabilidade desde o início da campanha, a(o) qual realizará os registros contábeis
pertinentes e auxiliará a candidata ou o candidato e o partido na elaboração da prestação de contas, observando
as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e as regras estabelecidas nesta Resolução.

Resolução TSE nº 23.607/2019



Contabilidade Eleitoral

- Normas eleitorais TSE

- Normas Brasileiras de Contabilidade

“O objetivo da contabilidade eleitoral é garantir transparência
(identificando fontes e volume de arrecadação e aplicação de
recursos), tempestividade/oportunidade (informações úteis a todo
tempo) e, em nossa opinião, manter relação de isonomia entre os
candidatos, principalmente ao determinar limites de gastos por tipo de
candidatura, evitando que aqueles que possuem maior lastro de
recursos financeiros tenham vantagens frente aos candidatos com
menor capacidade de arrecadação. “

Contabilidade eleitoral: Aspectos Contábeis e Jurídicos – Eleições 2020/Haroldo Santos Filho 
(Coordenador)... [et al.]. -- Brasília: Conselho Federal de Contabilidade, 2020, p. 83. 



Código de Ética Profissional do Contador
NBC PG 01

Objetivo fixar a conduta do contador e do técnico em contabilidade, quando no exercício da sua 
atividade e nos assuntos relacionados à profissão e à classe.

 Deveres (item 4):

(a)exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, observando as
Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação vigente, resguardando o interesse público,
os interesses de seus clientes ou empregadores, sem prejuízo da dignidade e independência
profissionais;

(b)recusar sua indicação em trabalho quando reconheça não se achar capacitado para a
especialização requerida;

(c)guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional, inclusive no âmbito do
serviço público, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades
competentes, entre estas os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade;

(d)informar a quem de direito, obrigatoriamente, fatos que conheça e que
considere em condições de exercer efeito sobre o objeto do trabalho, respeitado o
disposto na alínea (c) deste item;



(e)aplicar as salvaguardas previstas pela profissão, pela legislação, por regulamento ou por organização
empregadora toda vez que identificar ou for alertado da existência de ameaças mencionadas nas normas de
exercício da profissão contábil, observando o seguinte:
(i)tomar medidas razoáveis para evitar ou minimizar conflito de interesses; e
(ii) quando não puder eliminar ou minimizar a nível aceitável o conflito de interesses, adotar medidas de modo a
não perder a independência profissional;

(f)abster-se de expressar argumentos ou dar conhecimento de sua convicção pessoal sobre os direitos de
quaisquer das partes interessadas, ou da justiça da causa em que estiver servindo, mantendo seu trabalho no
âmbito técnico e limitando-se ao seu alcance;

(g)abster-se de interpretações tendenciosas sobre a matéria que constitui objeto do trabalho, mantendo a
independência profissional;

(h)zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos serviços a seu cargo, abstendo-se de emitir
qualquer opinião em trabalho de outro contador, sem que tenha sido contratado para tal;



(i)comunicar, desde logo, ao cliente ou ao empregador, em documento reservado, eventual circunstância adversa
que possa gerar riscos e ameaças ou influir na decisão daqueles que são usuários dos relatórios e serviços
contábeis como um todo;

(j)despender os esforços necessários e se munir de documentos e informações para inteirar-se de todas as
circunstâncias, antes de emitir opinião sobre qualquer caso;

(k)renunciar às funções que exerce, logo que se positive falta de confiança por parte do cliente ou empregador e
vice-versa, a quem deve notificar por escrito, respeitando os prazos estabelecidos em contrato;

(l)quando substituído em suas funções, informar ao substituto sobre fatos que devam chegar ao conhecimento
desse, a fim de contribuir para o bom desempenho das funções a serem exercidas;

(m)manifestar, imediatamente, em qualquer tempo, a existência de impedimento para o exercício da profissão;
(...)
(q)atender à fiscalização do exercício profissional e disponibilizar papéis de trabalho, relatórios e outros

documentos solicitados; e

(r)informar o número de registro, o nome e a categoria profissional após a assinatura em trabalho de
contabilidade, propostas comerciais, contratos de prestação de serviços e em todo e qualquer anúncio,
placas, cartões comerciais e outros.



 Vedações (Item 5):
(a) assumir, direta ou indiretamente, serviços de qualquer natureza, com prejuízo moral ou desprestígio para a
classe;
(b) auferir qualquer provento em função do exercício profissional que não decorra exclusivamente de sua prática
lícita;
(c) assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem alheio à sua orientação, supervisão ou revisão;
(d) exercer a profissão, quando impedido, inclusive quando for procurador de seu cliente, mesmo que com poderes
específicos, dentro das prerrogativas profissionais;
(e) facilitar, por qualquer meio, o exercício da profissão aos não habilitados ou impedidos;
(f) explorar serviços contábeis, por si ou em organização contábil, sem registro regular em Conselho Regional de
Contabilidade;
(g) concorrer, no exercício da profissão, para a realização de ato contrário à legislação ou destinado a fraudá-la,
quando da execução dos serviços para os quais foi expressamente contratado;
(h) solicitar ou receber de cliente ou empregador qualquer vantagem para aplicação ilícita;
(i) prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse confiado a sua responsabilidade profissional;
(j) recusar-se a prestar contas de quantias que lhe forem comprovadamente confiadas;
(k) apropriar-se indevidamente de valores, bens e qualquer tipo de crédito confiados a sua guarda;

(l) reter abusivamente livros, papéis ou documentos, inclusive arquivos eletrônicos, comprovadamente
confiados à sua guarda, inclusive com a finalidade de forçar o contratante a cumprir suas obrigações
contratuais com o profissional da contabilidade, ou pelo não atendimento de notificação do contratante;



(m) orientar o cliente ou o empregador contra Normas Brasileiras de Contabilidade e contra disposições expressas
em lei;
(n) exercer atividade ou ligar o seu nome a empreendimentos com finalidades ilícitas;
(o) emitir referência que identifique o cliente ou o empregador, com quebra de sigilo profissional, em publicação em
que haja menção a trabalho que tenha realizado ou orientado, salvo quando autorizado por eles;
(p) iludir ou tentar iludir a boa-fé de cliente, empregador ou de terceiros, alterando ou deturpando o exato teor de
documentos, inclusive eletrônicos, e fornecer falsas informações ou elaborar peças contábeis inidôneas;
(q) não atender, no prazo estabelecido, à notificação dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade;
(r) intitular-se com categoria profissional que não possua na profissão contábil;
(s) executar trabalhos técnicos contábeis sem observância das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo
CFC;
(t) renunciar à liberdade profissional, devendo evitar quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar a
eficácia e a correção de seu trabalho;
(...)
(v) revelar negociação confidenciada pelo cliente ou empregador para acordo ou transação que, comprovadamente,
tenha tido conhecimento, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes,
entre estas os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade; e

(w) exercer a profissão contábil com negligência, imperícia ou imprudência, tendo violado direitos ou
causado prejuízos a outrem.



 Proposta e Contrato de Prestação de Serviços Contábeis (itens 7 a 10):

7. O contador deve estabelecer, por escrito, o valor dos serviços em suas propostas de prestação de serviços
profissionais, considerando os seguintes elementos:
(a) a relevância, o vulto, a complexidade, os custos e a dificuldade do serviço a executar;
(b) o tempo que será consumido para a realização do trabalho;
(c) a possibilidade de ficar impedido da realização de outros serviços;
(d) o resultado lícito favorável que, para o contratante, advirá com o serviço prestado;
(e) a peculiaridade de tratar-se de cliente eventual, habitual ou permanente; e
(f) o local em que o serviço será prestado.

8. Nas propostas para a prestação de serviços profissionais, devem constar, explicitamente, todos os serviços
cobrados individualmente, o valor de cada serviço, a periodicidade e a forma de reajuste.

9. Aceita a proposta apresentada, deve ser celebrado, por escrito, contrato de prestação de serviços, respeitando o
disposto em legislação específica do CFC.

10. Caso parte dos serviços tenha que ser executada pelo próprio tomador dos serviços, isso deve estar
explicitado na proposta e no contrato.



Contrato de Prestação de Serviços Contábeis

Resolução CFC nº 1.590/2020

 O profissional da contabilidade ou a organização contábil deverá celebrar contrato de prestação de
serviços por escrito, nos termos e condições da proposta acordada entre as partes.

 O contrato escrito tem por finalidade comprovar a extensão e os limites da responsabilidade
técnica, propiciando segurança para as partes em relação às obrigações assumidas.

 O rompimento do vínculo contratual implica a celebração obrigatória de distrato entre as partes,
com o estabelecimento da cessação das responsabilidades dos contratantes.



Disponível no site do CFC

Ressalvas:
Edição 2020 – Necessita de atualização
Sugestão de Contrato – Ainda não adaptado a LGPD



Penalidades Previstas 

 Decreto-Lei 9295/46
 Resolução CFC 1.603/2020
 Resolução CFC 1.605/2020

Disciplinares:
a) Multa (de uma a vinte anuidades);
b) suspensão do exercício profissional;
c) cassação do exercício profissional.

Éticas:
a) advertência;
b) censura reservada;
c) censura pública.



“Se você se 
envergonha de algo 
que pretende fazer, 
esse é o sinal de que 
não deve fazê-lo.”

Mário Sérgio Cortella

Obrigada!
andrezza@janirmoreira.com.br


